
ATA  NÚMERO  CINQUENTA  E  CINCO  /  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2010.

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e dez, nas dependências da Câmara 
Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, reuniram-se os Vereadores por 
convocação  da  Senhora  Presidente  em  Sessão  Extraordinária.  Estando  na 
Presidência a Vereadora Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza, ausente o Vereador 
Ezequiel Ligoski Betim e presentes os demais Vereadores que assinam o livro de 
presença. Os trabalhos foram iniciados às 17 horas e 30 minutos, com a leitura do 
livro de Reis, capítulo 03, versículo 16 ao 28, pelo Vereador Sérgio de Souza Bueno. 
Na  sequência  levou  para  apreciação  do  Plenário  a  Ata  da  Sessão  Ordinária 
realizada no dia 06 de dezembro de 2010, a qual foi declarada aprovada. Dando 
continuidade, a Presidente solicitou do secretário designado a leitura da matéria 
inscrita no expediente que constou: 01 – OFÍCIO Nº 031/2010 - Gabinete do 
Vereador Ezequiel Ligoski Betim, de 08 de dezembro de 2010, justificando a 
ausência do Vereador na Sessão Extraordinária de 08 de dezembro de 2010; 02 – 
EMENDA N° 002/2010,  de iniciativa do Vereador Mário César Marcondes que 
apresenta  Emenda  Supressiva  ao  Art.  3°  do  Projeto  de  Lei  n°  054/2010 
suprimindo a palavra: SAÚDE, Ficando a redação da seguinte forma: Art. 3° - São 
atribuições do Secretário de Assistência Social. 03 – Da Comissão de Legislação, 
Justiça  e  Redação,  PARECER  AO  PROJETO  DE  LEI  N°  059/2010,  de 
iniciativa dos Vereadores Ezequiel Ligoski Betim e Agenor Rodrigues de Almeida 
que  “ESTABELECE REGRAS SOBRE A COLOCAÇÃO DE ENTULHOS EM VIAS 
PÚBLICAS E DISCIPLINA A UTILIZAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTÁTICAS”.  04 - 
Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, PARECER AO PROJETO DE 
LEI N° 060/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 043 de 12 de 
novembro de 2010)  que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1141 DE 22 DE 
OUTUBRO DE 1997, ALTERADA PELA LEI 1583 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  05 –  Da Comissão de Legislação,  Justiça  e 
Redação, PARECER AO PROJETO DE LEI N° 061/2010, de iniciativa do Poder 
Executivo (Mensagem n° 044 de 29 de novembro de 2010) que “AUTORIZA A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 70.000,00”. 06 – Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, PARECER 
AO  PROJETO  DE  LEI  N°  062/2010, de  iniciativa  do  Poder  Executivo 
(Mensagem n° 045 de 02 de dezembro de 2010) que “INCLUI OS PARÁGRAFOS 
5°, 6° E 7° AO ART. 120 DA LEI 968/93 ALTERADA PELA LEI 1472/2004”. 07 – 
Da Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 053/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 
040  de  13  de  outubro  de  2010)  que  “CRIA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  NO  MUNICÍPIO  DE  TELÊMACO  BORBA”.  08  –  Da 
Comissão  de  Economia,  Orçamento,  Finanças  e  Fiscalização,  PARECER  AO 
PROJETO DE LEI N° 054/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 
040  de  13  de  outubro  de  2010)  que  “INSTITUI  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE 



ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 09 – Da Comissão de 
Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, PARECER AO PROJETO DE 
LEI N° 057/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 042 de 29 de 
outubro de 2010) que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  VALOR  DE  R$ 
680.000,00  (SEISCENTOS  E  OITENTA  MIL  REAIS)  NO  ORÇAMENTO  DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2010”.  A Senhora 
Presidente informou aos Senhores Vereadores que o Projeto de Lei Nº 059/2010 
será arquivado conforme parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, os 
Projetos de Lei Nº 053/10, 054/10, 057/10 e 060/10 serão encaminhados para a 
ordem do dia da próxima sessão para discussão e votação em 1º turno e os Projetos 
de  Lei  Nº  061/10  e  062/10  aguardam  parecer  da  Comissão  de  Economia, 
Orçamento,  Finanças  e  Fiscalização.  Dando  sequência  a  Senhora  Presidente 
solicitou  do  1º  Secretário  a  leitura  da  matéria  inscrita  na  ordem do  dia,  que 
constou: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM 1º TURNO:  01 – PROJETO DE LEI 
N° 042/2010,  de  iniciativa  do  Poder  Executivo  (Mensagem n°  030  de  15  de 
setembro de 2010) que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 96.000,00 
(NOVENTA E SEIS MIL REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA, PARA O EXERCÍCIO DE 2010”. APROVADO. 02 – PROJETO 
DE LEI N° 043/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 031 de 15 
de setembro de 2010) que ”AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TELÊMACO 
BORBA PARA MANUTENÇÃO DO PROJETO SEBRAE & VOCÊ”. APROVADO. 03 – 
PROJETO DE LEI N° 052/2010, de iniciativa do Vereador Élio Cezar Alves dos 
Santos que “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DENOMINAR DE 
RUA ISRAEL, A ATUAL RUA PROJETADA A, PARALELA A RUA CHARQUEADA 
NO LOTEAMENTO POR DO SOL,  BAIRRO ÁGUA VERDE”.  APROVADO. 04 – 
PROJETO DE LEI N° 056/2010, de iniciativa do Poder Executivo (Mensagem n° 
041  de  29  de  outubro  de  2010)  que  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO  DO  PARANÁ  S.A”.  APROVADO. DISCUSSÃO  E  VOTAÇÃO  EM 
TURNO ÚNICO: 01 – EMENDA N° 002/2010, de iniciativa do Vereador Mário 
César Marcondes que apresenta Emenda Supressiva ao Art. 3° do Projeto de Lei 
n° 054/2010 suprimindo a palavra: SAÚDE, Ficando a redação da seguinte forma: 
Art. 3° - São atribuições do Secretário de Assistência Social.  APROVADA. Sem 
mais assuntos a tratar a Senhora Presidente encerrou esta reunião e convocou os 
Senhores Vereadores para Sessão Extraordinária que será realizada no dia 09 de 
dezembro de 2010 às 13 horas e 30 minutos no Plenário da Câmara Municipal de 
Telêmaco Borba. E para constar, eu, Elias Batista da Silva, secretário designado, 
lavrei a presente Ata que ficará a disposição dos Vereadores para deliberação no 
plenário.


